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Associação das Franciscanas Missionárias do Coração lmaculado de Maria
Colegio Santa Clara - CNPJ/MF 43.463.69410010-05

São Paulo, 30 de agosto de 2023.

A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste

NC - Supervisora - Renata Libardi

Dirigente Regional de Ensino - Sra. Jane Rubia Adami da Silva

Eu, Suinan Barbosa de Lima, Diretora do Colégio Santa Clara, venho

respeitosamente, requerer a homologação do Regimento Escolar - 2024.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Suinan Barbosa de Lima

Diretora

Côl,FriÍO SANTA C[,,AR A
. Associação das Franciscanas

vilsstt)nanas do Coraçào lmacularlo de Maria
ÇNPJ 43.463 694/0C1 0-05

Reç. Pcrt<ria COGSp D.O. Z0/11/eA
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Equipe de Supervisão Centro Oeste
PARECER

 

Parecer do Supervisor de Ensino - Aprovação de Regimento Escolar - Colégio Santa
Clara - 2024

O presente documento foi analisado à luz do disposto na Lei Federal nº 9394/96 e
demais dispositivos legais supervenientes e contém os tópicos mínimos exigidos pela
Indicação CEE 9/97, a saber:

I - Identificação do estabelecimento, com indicação do ato administrativo que
autorizou seu funcionamento

II - Fins e objetivos dos cursos

III- Da Organização Administrativa

Da Direção

Do Apoio Técnico Pedagógico

Do Apoio Administrativo

Do Corpo Docente

Dos Órgãos Colegiados

III- Dos direitos e deveres dos participantes do processo educativo

Das Relações Individuais e Coletivas de Trabalho

Dos Direitos e Deveres do Pessoal

Dos Corpo Docente

Do corpo discente- Sanções

IV- Da Organização Didática

Dos Currículos

Da Educação Infantil

• Do Ensino Fundamental
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• Do Ensino Médio

V. Do Sistema de Avaliação

Da Frequência

Da Recuperação

Do Sistema da Promoção

Da Classificação e Reclassificação

Da Proposta Pedagógica e Plano Escolar

Do Regime Escolar

Do Calendário Escolar

Da Matrícula

Da Transferência

Da Adaptação

Dos Certificados

VI - Das Disposições Gerais

Dos Casos Omissos

Das Alterações Regimentais e Vigência

PARECER

A análise do novo REGIMENTO ESCOLAR do Santa Clara (CÓD CIE 104917)
localizado à Rua Livi, 456 – Vila Madalena, São Paulo, CEP-05448-030, mantido
pela Sociedade Civil – Associação das Franciscanas Missionárias do Coração
Imaculado de Maria, com sede em Amparo- SP- Rua São Carlos, 668- CNPJ
43.463.694/001-06 revela que o documento se apresenta conforme as normas legais
pertinentes em vigor, em especial a Indicação CEE 9/97, pelo que opinamos pela sua
APROVAÇÃO. Este Regimento substituirá o Regimento Escolar aprovado pela
Portaria de 17 de dezembro de 2021., DOE 18/12/2021

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Libardi,
Supervisor de Ensino, em 30/10/2023, às 19:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 11099655 e o código CRC 57712080.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Diretoria de Ensino Centro Oeste

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 015.00272235/2023-28

Interessado: Colégio Santa Clara

Assunto: Colégio Santa Clara - Aprovação do Regimento
Escolar 2024

  

 

Com fundamento no Parecer exarado pelo Supervisor de Ensino,
HOMOLOGO

o novo Regimento Escolar para o ano letivo de 2024.
 

Ao NVE CTO para envio à escola do documento homologado e para
arquivamento.

 
Jane Rúbia Adami da Silva

Dirigente Regional de Ensino

DER Centro Oeste

 

Documento assinado eletronicamente por Jane Rubia Adami Da
Silva, Dirigente Regional de Ensino, em 13/11/2023, às 20:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0012213730 e o código CRC C8376758.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Núcleo de Vida Escolar Centro Oeste

PORTARIA

 

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
 
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste,
conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com
fundamento na Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada pela
Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e
à vista do Processo nº SEI 015.00272235/2023-28, de 30/10/2023, expede a
presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do Estabelecimento de
Ensino COLÉGIO SANTA CLARA (CÓD CIE 104917) , situado na Rua Livi, nº 456,
Vila Madalena, CEP 05448-030, São Paulo, Estado de São Paulo, mantido por
Associação das Franciscanas Missionárias do Coração Imaculado de Maria, CNPJ nº
43.463.694/0010-05; que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria
de 17/12/2021 publicado no DOE de 18/12/2021.
Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro Oeste, responsável pela supervisão
do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no
Regimento Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

   

Documento assinado eletronicamente por Jane Rubia Adami Da
Silva, Dirigente Regional de Ensino, em 21/11/2023, às 14:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0012559243 e o código CRC 5E852FAD.
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Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pela Lei Federal nº 9394/96, pelo Decreto nº 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, 
Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista 
do Processo SEI 015.00275870/2023-67, de 07/11/2023, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino COLÉGIO

ANTOINE SAINT EXUPÉRY (CÓD CIE 136396), situado a Rua 
José Jannarelli, nº 621, Jardim

Progredior – São Paulo Cep 05615-001; mantido pelo Colé-
gio Antoine Saint Exupéry Ltda, CNPJ

nº 04.352.949/0001-01, que prevalecerá sobre o anterior-
mente aprovado por Portaria da Dirigente Regional de Ensino 
da Diretoria de Ensino Região de 128/12/2021, publicado DOE 
de 29/11/2021.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pela Lei Federal nº 9394/96, pelo Decreto nº 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, 
Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista 
do Processo SEI 015.00270307/2023-01, de 05/11/2023, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar 
do Estabelecimento de Ensino BRAZILIAN INTERNACIONAL 
SCHOOL (CÓD. CIE 161937), situado a Avenida Iraí, nº 1330, 
Planalto Paulista, CEP: 04082-003, São Paulo, SP, mantido por 
Internacional School Centro de Educação ltda EPP, CNPJ nº 
62.380.365/0001-56, que prevalecerá sobre o anteriormente 
aprovado por Portaria Dirigente de 10/11/2021 publicado no 
DOE de 11/11/2021.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pela Lei Federal nº 9394/96, pelo Decreto nº 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, 
Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista 
do Processo SEI 015.00418130/2023-21, de 10/11/2023, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino ESCOLA CHÁCARA A PIMENTINHA 
E COLÉGIO MEIRELLES LEME EIFM (CÓD CIE: 153564), situado 
nos seguintes endereços Sede: Avenida Otacílio Tomanik, 1191-
1193, Jardim Bonfiglioli-São Paulo Capital, CEP: 05363-101;Pré-
dio Contíguo: Avenida Otacílio Tomanik, 1185, Jardim Bonfi-
glioli-São Paulo Capital, CEP: 05363-101;Prédio em Extensão: 
Rua Elias Mussa Fajuri, 54-60, Vila Polipoli, São Paulo-Capital, 
CEP: 05364-190, mantido por Chácara a Pimentinha e Meirelles 
Leme Ltda, CNPJ:66.518.028/0001-23, que prevalecerá sobre o 
anteriormente aprovado por Portaria da Dirigente Regional de 
30/12/2021, publicado no D.O.E. de 31/12/2021, e entrará em 
vigor no ano letivo de 2024.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Alteração Regimental
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pela Lei Federal nº 9394/96, pelo Decreto nº 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, 
Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista 
do Processo SEI 015.00276314/2023-16, de 12/11/2023, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações regimentais 
introduzidas no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensi-
no GREEN BOOK SCHOOL – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 
(CÓD.CIE 344837), situada a Rua Bernardino de Campos, nº 
169, Brooklin, CEP 04620-000, São Paulo, Estado de São Paulo, 
autorizado a funcionar por Portaria da Dirigente Regional de 
Ensino, de 06/03/2007, publicada em DOE de 07/03/2007, 
mantido por Escola GB – Ensino Fundamental Ltda, CNPJ nº 
08.473.708/0001-71.

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria referem-
-se aos Artigo 18 (fls. 12); Artigo 57 (fls. 22); Artigo 64 (fls. 23); 
Artigo 65 e Parágrafo Único (fls. 24); Artigo 90 (fls. 30); Artigo 
108, inclusão do item “d” (fls. 35), do Regimento Escolar aprova-
do por Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 18/02/2022, 
publicada em DOE de 19/02/2022.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CENTRO SUL
PORTARIA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO
CONVOCAÇÃO
Portaria da Dirigente de Ensino
Convocando, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 

12o. da Resolução SE 62/2017, para Encontro de Encerramento 
do “Programa Minha Escola É Nota 10” de 2023, conforme 
segue abaixo:

Data: 24/11/23
Local: EFAPE
Horário: das 8h às 13h
Público-alvo: gestores e professores
EE Américo de Moura
Vanessa dos Santos Rodrigues - RG: 40066102-0 (Diretora)
Andrea Bustamante - RG: 20115028-1 (Professora)
José Dias Passos - RG: 15867298 (Professor)
EE Conde José Vicente
Fábio Honório Cassimiro - RG: 29075818 (CGPG)
José Carlos Suzuki - RG: 11541370 (Professor)
Mirelle Stefanie E Silva Pereira - RG: 48843942 (Professora)
EE Lasar Segall
Clóvis Francisco - RG: 19.458.927-4 (CGPG)
Mariana Rodrigues Coiro - RG: 49.590.213-5 (Professora)
EE Marechal Floriano
Neusa Martins Abatepietro - RG: 278079854 (Diretora)
Alessandra Gonçalves Villela Zanineti - RG: 27854575 

(CGPG)
EE Oscar Thompson
Ariene Ribeiro de Carvalho - RG: 148933403 (CGPG)

do Processo SEI 015.00282859/2023-53, de 22/10/2023, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino Móbile Escola Prática de Estudos Ele-
mentares (CIE: 106446), situado à Rua Araguari, nº 167, Moema, 
CEP 04514-040, São Paulo, Estado de São Paulo e extensões, 
situadas à Rua Diogo Jácome, nº 798,806 e 818, Moema, CEP 
04512-001, São Paulo, mantido por Móbile - Escola Prática de 
Estudos Elementares Ltda., CNPJ nº 46.358.354/0001-03; que 
prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria da 
Dirigente Regional de Ensino de 22/11/2022, publicada no DOE 
de 23/11/2022.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Homologando,
conforme as competências que lhe são conferidas pelo 

Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 
na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 
67/98 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino 
responsável pelo estabelecimento, o Plano Gestão para o quadri-
ênio de 2023 a 2026 da seguinte escola estadual:

E E Prof. Almeida Júnior, CÓD. CIE:37436
Homologando,
conforme as competências que lhe são conferidas pelo 

Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 
na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 
67/98 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino 
responsável pelo estabelecimento, o Plano Gestão para o quadri-
ênio de 2023 a 2026 da seguinte escola estadual:

EE LUIS ELIAS ATTIÊ, CÓD. CIE:4112
Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, com 

fundamento na Lei Federal 9.394/96, na indicação CEE 09/97 e 
na indicação 13/97 e demais normas vigentes, à vista do Parecer 
conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo Estabele-
cimento de Ensino, o Plano Escolar do ano letivo de 2023, das 
seguintes escolas:

Puzzle Educação Bilíngue Multicultural CIE:5763
Escola Bosque CIE:106008
 Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 057 de 

21/11/2023
Dispõe sobre Mudança de Denominação e Mantenedor
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução nº 51/2017, 
com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE nº 148/2016 e demais normas vigentes, à vista 
do Processo SEI 015.00415422/2023-11, de 14/11/2023, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º – O Estabelecimento de Ensino Escola da Vila - 
Unidade Butantã (Código CIE 139038), situado na Rua Barroso 
Neto, nº 91, Butantã, CEP 05585-010, São Paulo, SP, mantido por 
Escola da Vila Ltda, CNPJ nº 43.463.157/0001, autorizado a fun-
cionar pela Portaria DRECAP-3, publicada no DOE de 22/09/85.

passa a denominar-se Escola da Vila – Vila das Infâncias, 
(Código CIE 139038), situado na Rua Barroso Neto, nº 91, 
Butantã, CEP 05585-010, São Paulo, SP, mantida por Escolas 
Besa LTDA, CNPJ nº: 26.643.740/0001-30.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 21/11/2023
Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pela Lei Federal nº 9394/96, pelo Decreto nº 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, 
Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista 
do Processo SEI 015.00415422/2023-11, de 14/11/2023, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino Escola da Vila – Vila das Infâncias, 
(Código CIE 139038), situado à Rua Barroso Neto, nº 91, Butan-
tã, CEP 05585-010, São Paulo, SP, mantido por Escolas Besa 
LTDA, CNPJ nº: 26.643.740/0001-30; que prevalecerá sobre o 
anteriormente aprovado por Portaria de 24/01/2020, publicada 
no DOE de 25/01/2020.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Alteração Regimental
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pela Lei Federal nº 9394/96, pelo Decreto nº 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, 
Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista 
do Processo SEI 015.00283541/2023-90, de 01/11/2023, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovada a alteração regimental introduzida 
no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino Colégio 
Iavne, (Cód. CIE: 103536), sito à Rua Padre João Manuel, nº 
727, Bairro Cerqueira César, CEP 01411-001, São Paulo, Estado 
de São Paulo, autorizado pela Portaria nº 328, de 31/03/53, 
publicada no DOU 08/10/68 e reconhecido pela Portaria COGSP 
de 19/12/79, publicada no DOE de 21/12/79.

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria referem-
-se aos Artigos 54 pag. 31 e Artigo 109 pag. 50/51, do Regi-
mento Escolar aprovado por Portaria da Dirigente Regional de 
Ensino, de 29/12/2022, publicada no DOE de 30/12/2022.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Alteração Regimental
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução nº 51/2017, 
com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016, alterada 
pela Deliberação CEE 148/2016 e 188/2020 e demais normas 
vigentes, à vista do Processo SEI 015.00276454/2023-86, de 
06/11/2023, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações regimentais intro-
duzidas no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino Ins-
tituto de Educação Beatíssima Virgem Maria, (CÓD.CIE: 105961), 
situado à Avenida Morumbi nº 8.652, Brooklin, CEP 04703-002, 
São Paulo – SP, reconhecido por portaria COGSP de 29/06/1979, 
publicada no DOE de 13/03/1980, mantido por Congregação de 
Jesus, CNPJ Nº 59.899.781/0001-40.

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria referem-
-se aos Artigo 147, inclusão do Inciso III (fls. 88); Artigo 161, 
inclusão do Inciso VIII (fls. 97) e Artigo 167, inclusão do Inciso 
IV e § 3º (fls. 101), do Regimento Escolar aprovado por Portaria 
da Dirigente Regional de Ensino de 26/10/2022, publicada em 
DOE de 28/10/2022.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, alterada 
pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 155/2017 
e demais normas vigentes, e à vista do Processo nº SEI 
015.00272235/2023-28, de 30/10/2023, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino COLÉGIO SANTA CLARA (CÓD CIE 
104917), situado na Rua Livi, nº 456, Vila Madalena, CEP 05448-
030, São Paulo, Estado de São Paulo, mantido por Associação 
das Franciscanas Missionárias do Coração Imaculado de Maria, 
CNPJ nº 43.463.694/0010-05; que prevalecerá sobre o anterior-
mente aprovado por Portaria de 17/12/2021 publicado no DOE 
de 18/12/2021.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pela Lei Federal nº 9394/96, pelo Decreto nº 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, 
Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista 
do Processo nº SEI 015.00260961/2023-06, 25/10/2023, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino COLÉGIO GIUSTO ZONZINI (CÓD. 
CIE 143595), situada na Rua Adherbal Stresser, nº 452, Jardim 
Arpoador, CEP 05566-000, São Paulo, SP, mantido por Instituto 
de Ensino Giusto Zonzini Ltda, CNPJ nº 53.024.220/0001-11; 
que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria 
da Dirigente Regional de Ensino de 26/10/2022, publicado no 
DOE de 27/10/2022.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pela Lei Federal nº 9394/96, pelo Decreto nº 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, 
Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista 
do Processo nº SEI 015.00272037/2023-64, de 31/10/2023, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o NOVO REGIMENTO ESCOLAR 
do Estabelecimento de Ensino COLÉGIO OCTAGON (CÓD. CIE 
198959), situado a Av. dos Eucaliptos, nº 793, Indianópolis, 
CEP 04517-050, São Paulo, SP e extensão Alameda dos Ara-
panés, 1.487, Moema, CEP 04524-002, São Paulo, SP mantidas 
pelo Instituto Educacional OCTAGON SS LTDA, C.N.P.J. nº 
06.814.250/0001-41; que prevalecerá sobre o anteriormen-
te aprovado por Portaria Dirigente Regional de Ensino de 
22/01/2021, publicado no DOE de 23/01/2021.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Alteração Regimental de Escola Estadual
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pela Lei Federal nº 9394/96, pelo Decreto nº 
64.187/2019, e com a Resolução SE 51/2017, com fundamento 
na Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, Delibe-
ração CEE 144/2016, Deliberação CEE 155/2017 e Deliberação 
CEE 207/22, e demais normas vigentes, e à vista do Processo 
SEI 015.00269750/2023-21, de 06/10/2023, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovada a alteração regimental introduzida 
no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino EE RUI 
BLOEM (CÓD CIE 4832), situada à Rua dos Bogaris, nº 244, 
Bairro Mirandópolis, CEP 04047-020, São Paulo, Estado de São 
Paulo, autorizado pelo Decreto Estadual Nº 4.536 de 13/12/1957, 
publicado no DOE de 31/01/ 1957.

Artigo 2º - A alteração de que trata esta Portaria refere-se 
ao Artigo 1º do Capítulo I – DA CARACTERIZAÇÃO DA ESCOLA, 
que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria 
da Dirigente Regional de Ensino, de 10/02/2022, publicada em 
DOE de 11/02/2022.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pela Lei Federal nº 9394/96, pelo Decreto nº 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, 
Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista 
do Processo SEI 015.00281009/2023-38, de 22/10/2023, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino

COLÉGIO MÓBILE (CÓD. CIE 165347), situado à Rua Diogo 
Jacome, 848, Vila Nova

Conceição, mantido pela Sociedade Civil “Colégio Móbile 
LTDA, CNPJ 02-488.114/0001-58, que

prevalecerá sobre o anteriormente aprovado pela Portaria 
da Dirigente Regional de Ensino, de 26/10/2022, publicada em 
DOE de 27/10/2022.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento

Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Retificação do DOE de 17/11/2023
Na Portaria da Dirigente Regional de Ensino 21/01/2020 

publicada em 22/01/2020, Seção I, página 25, referente Equiva-
lência de Estudos de MILENA GOTTSCHALK, onde se lê: “... no 
período de 2019, são equivalentes aos cumpridos no sistema 
brasileiro de ensino, para a conclusão do Ensino Médio”., 
leia-se: “... no período de 2019, são equivalentes ao Sistema 
brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio”.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pela Lei Federal nº 9394/96, pelo Decreto nº 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, 
Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista 

(Módulo I e II); Habilitação Profissional - Técnico em Secretaria 
Escolar – Eixo Tecnológico: Desenvolvimento Educacional e 
Social, com carga horária total de 1200 horas, sendo 300 horas 
de Estagio Supervisionado, com a seguinte Qualificação Profis-
sional Técnica: Auxiliar de Secretaria Escolar - Carga Horária: 
400H (Módulo I e II); Habilitação Profissional - Técnico em Segu-
rança do Trabalho – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segu-
rança, com carga horária total de 1200 horas, com as seguintes 
Qualificações Profissionais Técnicas: Agente de Observação de 
Segurança - Carga Horária: 500H (Módulo I e II), Auxiliar Técnico 
em Segurança do Trabalho - Carga Horária: 850H (Módulo I, II e 
III); junto ao Estabelecimento de Ensino Instituto Universal Bra-
sileiro (CIE 257497), situado à Avenida Rio Branco, 781, Campos 
Elíseos, CEP: 01205-000, São Paulo/SP, mantido por Instituto 
Universal Brasileiro - Educação de Jovens e Adultos Ltda, CNPJ: 
60.630.050/0001-84.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino 
ficam obrigados a manter adequado seu Regimento Escolar, 
Plano de Curso e Plano Escolar às instruções relativas ao cum-
primento da Lei Federal 9.394/96 e às normas dos Conselhos 
Nacional e Estadual de Educação.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região Centro, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto nº 
64.187/2019, Lei Federal 9394/96, com fundamento na Deli-
beração CEE n° 138/2016, em conformidade com o Parecer 
215/2023, Deliberações CEE 191/2020 e 207/2022, Parecer CEE 
487/2023, Publicado em 31/08/2023 e à vista do Protocolado 
015.00426855/2023-93, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Plano de Curso – Modalidade 
EaD de: Habilitação Profissional de Técnico em Transações 
Imobiliárias – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, com carga 
horária total de 800 horas, junto ao Estabelecimento de Ensino 
Instituto Universal Brasileiro (CIE 257497), situado à Avenida 
Rio Branco, 781, Campos Elíseos, CEP: 01205-000, São Paulo/SP, 
mantido por Instituto Universal Brasileiro - Educação de Jovens 
e Adultos Ltda, CNPJ: 60.630.050/0001-84.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino 
ficam obrigados a manter adequado seu Regimento Escolar, 
Plano de Curso e Plano Escolar às instruções relativas ao cum-
primento da Lei Federal 9.394/96 e às normas dos Conselhos 
Nacional e Estadual de Educação.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região Centro, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portarias do Dirigente Regional de Ensino de 21/11/2023
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Centro, conforme as competências que lhe são conferi-
das pelo Decreto nº 64.187/2019 com fundamento nas Delibera-
ções CEE 10/1997 e Deliberação CEE 144/2016 e demais normas 
vigentes, à vista do Protocolado SEI 015.00417259/2023-12, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovada a alteração regimental introduzida 
no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino E.E. Tarcísio 
Alvares Lobo (CIE 000536), situado à Rua Estela Borges Morato, 
500, Bairro do Limão, CEP 02722-000, São Paulo/SP.

Artigo 2º - A alteração de que trata esta Portaria refere-se 
ao Artigo 2º, do Regimento Escolar aprovado por Portaria do 
Dirigente Regional de Ensino - Região Centro de 31/08/2022, 
publicada em D.O.E. 01/09/2022, Pg. 45.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região Centro, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Declarando, com fundamento na Deliberação CEE 21/01, 
Indicação CEE 15/01, e à vista do contido no Protocolado SEI 
015.00390539/2023-76, que os estudos realizados no exterior 
por Marvin Cauê Romero Aruni, R.G. 65.152.954-2/SP, são equi-
valentes aos cumpridos no sistema brasileiro de ensino, em nível 
de conclusão do Ensino Fundamental.

Declarando, com fundamento na Deliberação CEE 21/01, 
Indicação CEE 15/01, e à vista do contido no Protocolado SEI 
015.00382411/2023-39, que os estudos realizados no exterior 
por João Gabriel Cabral de Oliveira, R.G. 39.266.141-X/SP, são 
equivalentes aos cumpridos no sistema brasileiro de ensino, em 
nível de conclusão do Ensino Médio.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
17/11/2023

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pela Lei Federal nº 9394/96, pelo Decreto nº 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, 
Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista 
do Processo SEI 015.00276018/2023-15, de 30/10/2023, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar 
do Estabelecimento de Ensino Colégio Vital Brazil, (CÓD.
CIE:463279), situado à Av. Nossa Senhora da Assunção, nº 438, 
Vila Butantã, CEP 05359-000, São Paulo, Estado de São Paulo e 
extensão à Rua Frei Inácio da Conceição, nº 320, Vila São Luís, 
CEP 05362-040, São Paulo, SP, mantido pelo Colégio Vital Brazil 
Ltda., CNPJ nº 13.618.854/0001-88; que prevalecerá sobre o 
anteriormente aprovado por Portaria da Dirigente Regional de 
Ensino, de 26/10/2022, publicada no DOE de 27/10/2022.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pela Lei Federal nº 9394/96, pelo Decreto nº 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, Deli-
beração CEE 138/2016, alterada pela Deliberação CEE 148/2016, 
Deliberação CEE 155/2017 e demais normas vigentes, e à vista 
do Processo SEI015.00270532/2023-39, de 30/10/2023, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do 
Estabelecimento de Ensino ESCOLA VERA CRUZ – UNID. I (CÓD. 
CIE 104899), situada à Praça Prof.ª Emília Barbosa Lima, nº 
51, Alto de Pinheiros, CEP: 05448-070, São Paulo/SP; ESCOLA 
VERA CRUZ – UNID II (CÓD. CIE 138885), situada à Rua Elisa 
de Moraes Mendes, nº 784, Alto de Pinheiros, CEP: 05449-001, 
São Paulo/SP e com extensão na Rua Alvilândia, nº 59, Alto de 
Pinheiros, CEP: 05449-070, São Paulo/SP;ESCOLA VERA CRUZ – 
UNIDADE III (CÓD.CIE: 150885),situada à Rua Baumann,73,Vila 
Leopoldina, CEP: 05318-000,São Paulo/SP, mantidas por Associa-
ção Universitária Interamericana, CNPJ nº 60.552.551/0001-90, 
que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria 
da Dirigente Regional de Ensino, de 17/12/2020, publicada no 
DOE de 18/12/2020.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Centro Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
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